
REQUERIMENTO nº: ______/2025

Requer  envio  de  correspondência  oficial  ao
Poder  Executivo  Municipal  de  Uruguaiana,
através  do  Gabinete  do  Prefeito,  para
encaminhamento  à  secretaria  responsável,
viabilizando a possibilidade de fornecimento de
energia  elétrica  aos  vendedores  ambulantes
em eventos fortuitos.  

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O  Vereador  JOSÉ  CLEMENTE  DA  SILVA  CORRÊA  (PODEMOS),  vem

respeitosamente,  nos  termos  do  artigo  146  do  Regimento  Interno  desta  Casa

Legislativa  REQUERER  que,  após  aprovado  pelo  douto  Plenário,  seja  enviada

correspondência  oficial  ao  Exmo.  Sr.  Carlos  Alberto  Delgado de David,  Prefeito  de

Uruguaiana, para encaminhamento à secretaria responsável, com o intuito de que seja

avaliado  a  possibilidade  de  fornecimento  de  energia  elétrica  aos  vendedores

ambulantes em eventos fortuitos.

Justificativa

Fato, que os eventos realizados de forma eventual com organização do poder

publico municipal, através das secretarias correspondentes, considerando este aspecto

solicitamos estudo da possibilidade de fornecer energia elétrica de forma temporária

aos ambulantes que participam dos eventos, mesmo que seja indenizado ao poder
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público o custo da energia elétrica, nos locais onde houver esta possibilidade e a rede

tenha a possibilidade de suporte.

É  importante  relatar  que  os  eventos  realizados  na  cidade,  oportunizam aos

vendedores ambulantes a possibilidade de movimentar a economia urbana, trazendo

ao público, produtos e serviços de fácil acesso, atendendo também as necessidades da

comunidade.

Para fins de contribuição a atividade ambulante injeta dinheiro diretamente na

economia local, criando uma rede de consumo e distribuição que beneficia diversos

atores, desde pequenos produtores até os próprios consumidores.

Os  ambulantes  ajudam  a  impulsionar  a  cidade,  deixando  mais  inclusiva,

integrando pessoas de diferentes classes sociais e origens em um mesmo espaço de

comércio e convivência. 

O comércio de rua muitas vezes reflete a cultura e a identidade local, oferecendo

comidas típicas, artesanato e produtos únicos que enriquecem a experiência urbana.

Contudo,  o  comércio  ambulante  sofre  com  dificuldades  de  fornecimento  de

energia elétrica para sua manutenção nos eventos públicos e culturais que acontecem

na cidade de forma espontânea. 

O fornecimento de energia elétrica aos vendedores ambulantes é crucial, pois,

permite melhor significativa as suas condições laborais, aumentando a rentabilidade e

oferecendo até mesmos melhores serviços aos clientes. 

Iniciativas que possibilitar fornecem acesso à energia, como ligações provisórias

em eventos específicos (como o Carnaval) ou a instalação de sistemas fotovoltaicos

em mercados públicos, ajudam a integrar esses trabalhadores na economia formal e a

lhes dar maior visibilidade e apoio do poder público. 

A iluminação adequada não só prolonga o período de trabalho, mas também

aumenta  a  segurança  do  local  de  venda  e  do  entorno,  beneficiando  tanto  os

vendedores quanto os clientes. 

Diante  do  exposto,  e  certo  da  atenção  e  providências  por  parte  do  Poder

Executivo Municipal para a execução desta importante solicitação, solicito o apoio dos

nobres  colegas  vereadores  para  a  aprovação  deste  requerimento  e  posterior

encaminhamento ao executivo para suas providências.
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Uruguaiana, 08 de dezembro de 2025. 

VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
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